
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 189/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
d e  2 9 / 0 1 / 2 0 2 0 ,

R e s o l v e :  

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo de Professora Substituta, naLOCALIZAR JAÍNE CARNEIRO
Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -  Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 02/08/2021 10:15)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 189 2021 PORTARIA 02/08/2021

03b464e14e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 190/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de agosto de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 da servidora CANCELAR
ocupante do cargo de Assistente de Alunos,TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, 

Matrícula SIAPE nº 2227554, no período de 10/08/2021 a 13/08/2021, para atender
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o
A r t i g o  8 0  d a  L e i  8 . 1 1 2 / 9 0 .

 Art. 2º -  novo período de usufruto para ;REPROGRAMAR 07/12/2021 a 10/12/2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/08/2021 20:10)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 190 2021 PORTARIA 05/08/2021

a441bce1d9
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 191/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de agosto de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 da servidora CANCELAR
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula JOSIANE BONETTI , 

SIAPE nº , no período de 1837180 02/08/2021 a 13/08/2021.

 Art. 2º -  novo período de usufruto para ;REPROGRAMAR 14/10/2021 a 25/10/2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/08/2021 20:10)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 191 2021 PORTARIA 05/08/2021

f27a637fcb
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 192/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de agosto de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do servidor CANCELAR
 ocupante do cargo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE nº MANASSÉS RIBEIRO,

, no período de pela justificativa de ajustes de1759640 23/08/2021 a 31/08/2021, 
gozo de férias acordadas com a DEPE e colegas de curso. 

 Art. 2º -  novo período de usufruto para ;REPROGRAMAR 23/08/2021 a 30/09/2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/08/2021 20:10)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 192 2021 PORTARIA 05/08/2021

ad8fedb4e7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 193/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de agosto de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do servidor CANCELAR
 ocupante do cargo de Técnico emGUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA,

Eletrotécnica, Matrícula SIAPE nº , no período de1321675  28/08/2021 a 03/09/2021,
para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de
aco rdo  com o  A r t i go  80  da  Le i  8 .112 /90 .

 Art. 2º -  novo período de usufruto para ;REPROGRAMAR 25/10/2021 a 31/10/2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/08/2021 20:10)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 193 2021 PORTARIA 05/08/2021

b6aecf450a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 194/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de agosto de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

R E S O L V E :

  os servidores , ocupante do cargo de AuxiliarArt. 1º - DESIGNAR, FELIPE RIBAS
em Administração, matrícula SIAPE nº 1957942; GISLAINE JULIANOTTI

, ocupante do cargo de Administradora, matrícula SIAPE nº 2754337 e CARLESSO
, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrículaRODRIGO ZUFFO

SIAPE nº 1827025, como Pregoeiros Oficiais do IFC  Videira.Campus

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até 06
de agosto de 2022.

(Assinado digitalmente em 07/08/2021 08:15)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 194 2021 PORTARIA 06/08/2021

2378378fb3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 195/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de agosto de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º - a Portaria nº 192/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21), de 05REVOGAR 
de agosto de 2021, tendo em vista que as férias do servidor foram apenas alteradas

 n o  s i s t e m a ,  a o  i n v é s  d e  c a n c e l a d a s .

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/08/2021 17:10)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 195 2021 PORTARIA 09/08/2021

cc18774b29
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 196/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 10 de agosto de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º - a Portaria nº 190/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21), de 05REVOGAR 
de agosto de 2021, tendo em vista que as férias da servidora foram apenas alteradas

 n o  s i s t e m a ,  a o  i n v é s  d e  c a n c e l a d a s .

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 10/08/2021 16:02)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 196 2021 PORTARIA 10/08/2021

7ea76aa556
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 197/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de agosto de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração;

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade.

 CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a atividade fiscal
técnico como "acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme
o resultado";

 CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
  qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;
IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

 R E S O L V E ,

  asArt. 1º DESIGNAR  servidoras , ocupante do cargoANA CLAUDIA DOS SANTOS
de Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2134445 e GRASIELE REISDORFER, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 1322847, como 

Liderança, do Contrato 05/2019, celebrado com a empresa Fiscais Administrativas
Limpeza e Conservação Ltda, CNPJ nº 00.482.840/0001-38.
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 contratação de pessoa jurídicaArt. 2º - O objeto do referido contrato é a
especializada na gestão de mão de obra para prestação de serviços terceirizados, de
natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, em postos de
recepção, para o Instituto Federal Catarinense, conforme disposto na Cláusula
Primeira do objeto do Contrato. O prazo de vigência do contrato teve início no dia
18/03/2019 e seu término será no dia 17/03/2022, conforme disposto na Cláusula
Segunda do segundo termo aditivo do Contrato.

 Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal.

Art. 4º - As servidoras permanecerão como fiscais administrativas deste contrato até
o término de sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término
de suas atividades como fiscais.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 12/08/2021 15:51)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 197 2021 PORTARIA 12/08/2021

e17ba6c628
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 198/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de agosto de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração;

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade.

 CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a atividade fiscal
técnico como "acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme
o resultado";

 CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

  qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira;
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;
IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE,

  asArt. 1º DESIGNAR  servidoras ocupante do cargo deRAFAELA AGOSTINI, 
Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 1826960 e SAMANTHA VANIN

, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nºFELCHILCHER
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1754415 como do Contrato 14/2019, celebrado com aFiscais Administrativas 
empresa  Khronos Serviços Especializados Ltda, CNPJ nº 02.220.017/0001-80.

 Contratação de empresa especializada para aArt. 2º - O objeto do referido é a
prestação de serviços de Limpeza, Asseio e Conservação para o Instituto Federal
Catarinense  Videira, que serão prestados nas condições estabelecidas noCampus
Termo de Referência, anexo do Edital. O prazo de vigência do contrato teve início no
dia 01/11/2019 e o seu término será no dia 31/10/2021, conforme disposto na
Cláusula Terceira do Contrato.

 Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal.

Art. 4º - As servidoras permanecerão como fiscais deste contrato até o término de
sua vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
a t i v i d a d e s  c o m o  f i s c a i s .

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 12/08/2021 15:51)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 199/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº
111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve:
Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a)INTERROMPER
servidor (a)  ocupante do cargo de Professor(a) do EnsinoNADIR PAULA DA ROSA,
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1786858, nos dias 17/08/2021 a

 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de21/08/2021,
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para os dias REPROGRAMAR 23/08/2021 a
27/08/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/08/2021 16:48)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 200/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve:

Art. 1º - , a servidora , ocupante doLOCALIZAR GIOVANA VON MECHELN LORENZ
cargo de Assistente em Administração, na Coordenação de Registro Acadêmico e

do IFC -  Videira.Cadastramento Institucional (RACI), Campus

Art. 2º - Revogar a Portaria 261 / 2020 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) de 06 de
m a i o  d e  2 0 2 0 .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 17/08/2021 16:48)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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8220b6c5d3

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 201/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº
111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve:

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo deLOCALIZAR CASSIANA SCHMIDT
Assistente em Administração, na Coordenação Geral de Ensino - CGE/DEPE/DG do
I F C  -  V i d e i r a . C a m p u s

 de 23 deArt. 2º - Revogar a Portaria Nº 203 / 2020 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21)
m a r ç o  d e  2 0 2 0 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de agosto de 2021.

(Assinado digitalmente em 20/08/2021 11:36)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 202/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

 e da111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

R E S O L V E :

  a servidora Art. 1º - DISPENSAR CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1794361, da Função Gratificada de
Coordenadora Substituta de Registro Acadêmico e Cadastro Institucional,

  Código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 20/08/2021 19:55)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 203/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

 e da111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

R E S O L V E :

Art. 1º -  a servidora  ocupante do cargoDESIGNAR GABRIELA FRIZZO PATRICIO,
de Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1786498, para exercer a
Função Gratificada de Coordenadora Substituta de Registro Acadêmico e

, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Cadastro Institucional Campus
V i d e i r a .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 20/08/2021 19:55)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 204/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de agosto de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

R E S O L V E :

Art. 1º -  os servidores     DESIGNAR THALES FELLIPE GUILL, ocupante do cargo de
,Assistente em Administração, matricula SIAPE 1754685; ANA CLAUDIA CAGNIN

ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2187120; 
, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, matrículaELIANA SILVA DA SILVA

SIAPE nº 1194601;  ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,FELIPE RIBAS
matrícula SIAPE nº 1957942; , ocupante do cargo de Técnico emLORIANE VICELLI
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1894395;  MARIAH RAUSCH PEREIRA,

     mocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, atrícula
 e , ocupante do cargo de Técnico emSIAPE nº 2257591 ROSANE GOULARTE

Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1786713, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão Consultiva para implantação, acompanhamento e
avaliação da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas dos servidores
Técnico-Administrativos em Educação do IFC  Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao
presidente, 1 (uma) hora semanal para o restante dos membros.

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria n° 87/2020 PORTARIAS/VID,
de 13 de fevereiro de 2020.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de agosto de 2021 com vigência
até 20 de agosto de 2023.

(Assinado digitalmente em 23/08/2021 15:15)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 205/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de agosto de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º - a Portaria nº 199/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21), de 17 de agosto deREVOGAR 
2021, tendo em vista a desistência da interrupção das férias da servidora NADIR PAULA DA

 R O S A .

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 23/08/2021 15:15)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 206/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus 
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portarianº111/2020, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

R E S O L V E :

Art. 1° - DESIGNAR a composição do Núcleo de Educação a Distância (NEaD), para
acompanhamento e auxílio nas ofertas na modalidade Educação a Distância do Campus
Videira, formada por uma equipe multidisciplinar representada pelos seguintes membros:

Responsáveis pelo suporte Pedagógico:
EL IANA TERESINHA QUARTIERO,
SIAPE: 2311418

K E L L Y  A P A R E C I D A  G O M E S
SIAPE: 1139305

Responsáve l  pe lo  supor te  Técn ico :
T A T I E L E  B O L S O N  M O R O
SIAPE: 1053332

Art. 2°- Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos membros, conforme
Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 22/01/2018;

Art. 3º - Revogar a Portaria nº 121/ 2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21), de 04 de Maio de
2021;

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 25/08/2021 11:19)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 207/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de agosto de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº111/2020, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão
responsável pelo Desfazimento de Bens Móveis 2021, do Instituto Federal Catarinense 

 Videira:Campus

;I - RICARDO KÖHLER (presidente), SIAPE 2010112

II - CAROLINE VIAN SPRICIGO, SIAPE 1755070;

III - , DANIEL MANENTI SIAPE 1756017;

;IV - MARIA JOSÉ DE CASTRO BOMFIM, SIAPE 2124283

V - MATHEUS BISSO SAMPAIO, SIAPE 2135428;

VI - NELSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA, SIAPE 1943338;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 31/08/2021 14:38)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 207 2021 PORTARIA 31/08/2021
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